
PREF EIT URA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTA DO DE sAo PAULO

LEI N' 963 CEU7 DE AGOSTO DE 1 .973.-

· CONSlDERA DE UTILIDAOC POElLICA 2 ( OOAS ) FAI
XAS DE TERRAS COM AS ~REAS CE 9 . 8S0 m2 E
7 .3?0 m2, RESPECTIVAMENTE, PERTENCENTES À
CIA. AGRO-FLlJ"ESTAL leNTE ALEGRE E AUTOOI
ZA À SUAS AQUISlçOES POR OOAÇ1IO. ·

o Or. ANT ONIO COOOI , Prefei to f.lJnicipal de Agudos, Es t ado '
de são Paulo , us ando de suas a t ri bui ções legais ,

FAZ SABER Que , a câmara Municipal ap rovou e Ele sanci ona
e promulga , a seguinte Lei:

Art . I V - Ficam consideradas de UT IL IOAOC PÚBLICA, pa
ra o f i m de s e r construido o 29 acesso ligando a cida de à Rodov i a Mal. Rondan , 2 (i"'
OOAS) fa i xas de terra s com as área s de 9 . 880 m2 e ?370 m2 , res pectivamente , perten. -centes a Cia . Agro-Florestal Monte Alegre , dent ro das segui nt es divisas e confronte

.-
çoes :

FAIXA N9 1 - " Partint1o-se 00 marco O (zero) situado na •
margem direit a do acesso Rodovia Uarechal •

Aondon à Agudos , no ponto de encontro das cercas divi s as •
das terras da Ci a. Agro-Florestal Monte Alegre, com t e rras
de Isabel de Aguia r , s egue com o rumo 54 11 ,07 ' - NE , até !!.
tingi r a cerca da f aixa de domi),io da O.E .R . -Aodovia f.&3 L '
Rondon , na di s tância de 988 ,OO(novecentos e oitenta e oi- '
to) metros, onde s e encontra o marco 2 ( doi s) ; Dai defle te '
à direita e segue pela cerca da referi da Rodov i a a t é o ma r
co 3( t res ) , no rumo 3711 , 42 ' - SE na di s t a nc i a de IO,OO(oEZ)
metros; Neste marco dobra à direita e no rumo 54 11 ,07 ' - SOl
segue por 988 . 00 (nove cent os e o i t en t a e oi to) metros, até '
a tingir o marco 4 (Qua t ro ) dividindo com o l eito a t ua l da
Rodov i a t.\Jnicipa l; 00 marco 4(Quatro) dob ra à direita e no
rumo 45 11 .53 ' - NO , segue por IO , OO(OEZ) metros on de e ncon
t ra-se o marco O (zero - P .P.) , f echando o perímetro da '
gleba Quest i onada , cuj a área f oi calcul a da em 9 .880 me ou '
novente e oito a res e oitent a centiares ."

/ /1
I

FAIXA Ni! 2 _ .. Pa rtindo- se do marco a Coi t o ), cravado j un. -
t o a cerca da: Rodovi a t.'al . aoncon , segue di

v idindo com t erra s da mesma propiretár i a no rumo 54 1! , 07 
SO, por 737 , OO(se t e cen t os e trin t a e s ete ) metros , on de en
contra-se o marco 5 (cinc o ) , dest e ponto dob ra à direita e
no rumo 37 1! ,42 ' - NO , s egue por mai s IO , OO(DEZ) metros, on
de encontra- se o marco ô'[se í s ] cravada na la t eral direi ta '
da a t ual ,digo , na l ate ral direita do leito a tual da Estrada
Munic ipal; Dai deflete à dire i t a e pela mesma l a t eral se- '
gue no rumo 54 11 ,07 ' - NE a t é o marco 7 (sete ) na dis tanc i a '
de 737, OO(setec entos e t rinta e s e t e ) metros ; 00 marco 7 (
s e te ) dobra à di reita e no rulflJ 37 11 ,42 ' - SE va i ating i r o
marco aCoito) . pel a c erca da Rodovi a '-'aL Bcncon e na di s
t anci a de lO ,OO(OEZ) metros, fechando , assim , o per!metro '
cuj a á rea f oi c a l cul a da em 7 . 3?0 m2 ou s ete nta e tres a res
e s et e n ta cerrt í.e r-es ;"
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Art e 2 11 _

~rea5 descritas no artigo anterior , em
blica .

Fica o Exec utivo autorizado a
doação pura e s i mpl es , mediante

receber a s •
•escri t um p~

remo por conta de
Art e 3 11 

dotação orçament ária
As despesas. .
propr-ae ,

para fi execuça o desta l ei, cor -

Art . 4 11 _

publ i cação, revogada s as disposições
Esta Le i entrará

em c ontrário .
em vigor. na dat a de sua I

Pr-efe'í t um L\.lnicip ~l de Aguoos , 07 de agosto de 1.973.-
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